
 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

COMERCIAL OXI MAX LTDA, NAS CONDIÇÕES E TERMOS SEGUINTES: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANARANA, entidade jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Faustino Lopes Ribeiro Nº 250 Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ 

11.457.534/0001-68, representada pela secretária/gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canarana, a Sra. 

SUELE MATUTINO DOS SANTOS NOVAES, RG 09.xxx.xxx-02 SSP/BA e CPF 018.xxx.xxx-23, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa COMERCIAL OXI MAX LTDA, inscrita no CNPJ nº 

08.177.568/0001-94, estabelecida na R MORRO DO CHAPEU – N° 10, IRECE - BA. Cep: 44.900-000, neste ato 

devidamente representada pelo Sr(a). JENIFER SOUZA ALMEIDA SANTANA, Carteira de identidade n° 11.xxx.xxx-51, 

inscrito no CPF n° 064.xxx.xxx-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

à Ata de Registro de Preços nº 001/2025, com fundamento no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 001/2025, por mais 

12 (doze) meses, contados a partir do término da vigência original, ou seja, até 29 de abril de 2027, com a manutenção de 

todas as condições pactuadas inicialmente, inclusive quanto aos preços registrados, prazos de entrega e obrigações 

assumidas pelas partes. 

PARAGRÁFO ÚNICO – Ficam renovados os quantitativos totais inicialmente registrados, nos termos do Decreto 

Municipal n° 219/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, condições e obrigações previstas na Ata de Registro de Preços original, que 

não tenham sido expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Canarana, Bahia, 23 de abril de 2026. 

___________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANARANA 

CNPJ 11.457.534/0001-68 

SUELE MATUTINO DOS SANTOS NOVAES  

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

______________________________________ 

COMERCIAL OXI MAX LTDA 

CNPJ nº 08.177.568/0001-94 

JENIFER SOUZA ALMEIDA SANTANA 

CPF n° 064.786.785-04 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________ 

CPF:_______________________________ 

 

Nome: _____________________________ 

CPF:_______________________________ 

 


